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PROJETO DE LEI Nº         DE 2015.  

(Do Sr. Celso Jacob)  

 

 

 Dá nova redação ao caput do art. 95; parágrafo 12º 

do art. 101 e §§ 1º e a inclusão do 3º do art.122; 

art.199-A da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º. Dê-se ao caput do art. 95 da Lei nº 8.069/90, a seguinte redação:  

“Art. 95 As entidades governamentais e não-governamentais referidas no art. 90 

serão fiscalizadas pelo Judiciário, pelo Ministério Público e pelos Conselhos Tutelares e 

pela Defensoria Pública” 

  Art. 2º Acrescenta-se ao §12º, do art. 101:  

“Art. 101 ............ §12º Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, 

Defensoria Pública, o Conselho Tutelar, o órgão gestor da Assistência Social e os 

Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e da Assistência Social, 

aos quais incumbe deliberar sobre a implementação de políticas públicas que permitam 

reduzir o número de crianças e adolescentes afastados do convívio familiar e abreviar o 

período de permanência em programa de acolhimento”  

Art. 3º Altera-se o §1º do art.122 e acrescer o § 3º para incluir:  

Art.122................ 

 III -................  

§1º - O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 

superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo 

lega. Dar-se-á preferência ao regime de semiliberdade, desde que, no caso, o 

descumprimento reiterado não seja em razão deste. 

 §3º - Para a hipótese do inciso II, entende-se por reiteração a prática de pelo 

menos um ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência contra a 

pessoa, ou pelo menos dois atos infracionais graves. 

  Art. 4º Altera-se o caput do art. 199-A, para incluir: 

 Art. 199-A - A sentença que deferir a adoção produz efeito desde logo, embora 

sujeita a apelação, que será recebida exclusivamente no efeito devolutivo, salvo se se 
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tratar de adoção internacional, se houver perigo de dano irreparável ou de difícil 

reparação ao adotando ou se sentença que aplicar medica socioeducativa. 

 

 

 Art. 5º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 A Defensoria Publica é o órgão público que garante às pessoas carentes o 

acesso à Justiça, de forma que aqueles que não podem arcar com as despesas com 

advogado especializado, para orientá-las e defender seus direitos, sem comprometer a 

sua subsistência, tenham assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório, entre 

outros princípios constitucionais. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente prevê nos artigos 206 e 207 que toda 

criança e adolescente terá que ser acompanhado por advogado de sua escolha na solução 

da lide, e na falta deste por Defensor público, respeitado o segredo de justiça. Como se 

observa, a lei assegura a estes sujeitos de direitos civis, crianças e adolescentes, que, 

através de legislação específica, garante a orientação e a defesa dos seus direitos, como 

a ampla defesa e o contraditório, entre outros princípios constitucionais, tanto antes 

como no curso de um eventual processo. O que se deseja com a inclusão deste órgão 

como fiscalizador de tais entidades é diminuir o débito de agentes na promoção, plena, 

da proteção à criança e ao adolescente no Brasil. Trata-se, aqui, de simples aplicação 

deste órgão no exercício de suas funções, caso em que o poder público ou qualquer 

outra parte legítima poderá tomar as medidas legais cabíveis, a exemplo de 

representação ao Ministério Público.  

Estamos certos de que incluir este órgão no rol já existente e deixar que fique ao 

arbítrio da interpretação do juiz, como o mecanismo de dar mais segurança jurídica e de 

aproximar o julgador ao caso em tela, evitando a aplicação da subjetividade quando da 

atuação da Defensoria Pública. Além disso, a medida tem o valor simbólico de 

constituir o reconhecimento oficial dessa manifestação como parte daquele que se 

interesse em ajudar o setor judicial, merecedora de fomento e de apoio do poder 

público. Quanto ao artigo 122, as alterações sugeridas encontram-se amparo na  

necessidade de se criar um critério objetivo, evitando-se o arbítrio dos Tribunais (vide 

HC 210.449/ sp e HC 98640/sp), conforme: Habeas Corpus denegado"(HC 210.449/SP, 

Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, DJe 27/9/2011)." 

HABEAS CORPUS. ECA. ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO CRIME DE 

TRÁFICO DE DROGAS. MEDIDA DE INTERNAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO 

INIDÔNEA. REITERAÇÃO NO COMETIMENTO DE INFRAÇÕES GRAVES 

(TRÊS PRÁTICAS ANTERIORES, COM IMPOSIÇÃO DE MEDIDA DE 

INTERNAÇÃO). OCORRÊNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. AUSÊNCIA. 

ROL TAXATIVO DO ART. 122 DO ECA.  
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Em razão do princípio da excepcionalidade, a medida de internação somente é 

possível nas hipóteses previstas no art. 122 da Lei nº 8.069/90, ou seja, quando o ato 

infracional for praticado com grave ameaça ou violência contra a pessoa; quando houver 

o reiterado cometimento de outras infrações graves; ou ainda, quando haja o 

descumprimento reiterado e injustificável de medida anteriormente imposta. Somente 

ocorre reiteração, para efeito de incidência da medida de internação, quando são 

praticadas, no mínimo, três ou mais condutas infracionais graves. Precedentes desta 

Casa. No caso, a quantidade de substância entorpecente encontrada em poder do 

paciente - 22 (vinte e duas) pedras de crack - e a reiteração na prática de ato infracional 

grave, inclusive com imposição de 03 (três) medidas de internação anteriores, não 

recomendam a aplicação de medida menos severa. Ordem denegada para manter a 

medida socioeducativa de internação aplicada"(HC 197780/RS, Relator Min OG 

FERNANDES, SEXTA TURMA, DJe 25/5/2011). 

Desse modo, ainda a gravidade do ato infracional equiparado ao crime de tráfico 

de drogas, por si só, não enseje a imposição da medida socioeducativa de internação, é 

certo que, na hipótese, a situação infracional da jovem subsume-se ao previsto no inciso 

II do artigo 122 do ECA e corresponde ao conceito de reiteração a que alude a 

jurisprudência deste Sodalício.  

 Quanto a alteração do artigo 199- A, justifica-se, pois, sentença que aplicar 

medida socioeducativa, caberá apelação no duplo efeito, salvo se confirmatória da 

antecipação dos efeitos da tutela na forma do artigo 520, VII do CPC.  

Pedimos, assim, o apoio a nossa iniciativa, na esperança de que a importância e 

o mérito desta proposta sejam também reconhecidos pelos nobres pares.  

          Sala das Sessões, em     de outubro de 2015. 

 

      Deputado Celso Jacob 

                                             PMDB/RJ. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

 

TÍTULO I 

DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Fiscalização das Entidades 

 

Art. 95. As entidades governamentais e não-governamentais, referidas no art. 90, 

serão fiscalizadas pelo Judiciário, pelo Ministério Público e pelos Conselhos Tutelares.  

 

Art. 96. Os planos de aplicação e as prestações de contas serão apresentados ao 

Estado ou ao Município, conforme a origem das dotações orçamentárias.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade 

competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas:  

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante, termo de responsabilidade;  

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários;  

III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino 
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fundamental;  

IV - inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à família, à criança e 

ao adolescente;  

V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime 

hospitalar ou ambulatorial;  

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 

tratamento a alcoólatras e toxicômanos;  

VII - acolhimento institucional; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 12.010, de 3/8/2009) 
IX - colocação em família substituta. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 1º O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são medidas provisórias 

e excepcionais, utilizáveis como forma de transição para reintegração familiar ou, não sendo 

esta possível, para colocação em família substituta, não implicando privação de liberdade. 
(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para proteção de vítimas de 

violência ou abuso sexual e das providências a que alude o art. 130 desta Lei, o afastamento da 

criança ou adolescente do convívio familiar é de competência exclusiva da autoridade judiciária 

e importará na deflagração, a pedido do Ministério Público ou de quem tenha legítimo interesse, 

de procedimento judicial contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao responsável legal o 

exercício do contraditório e da ampla defesa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º Crianças e adolescentes somente poderão ser encaminhados às instituições que 

executam programas de acolhimento institucional, governamentais ou não, por meio de uma 

Guia de Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, na qual obrigatoriamente constará, 

dentre outros:  

I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou de seu responsável, 

se conhecidos;  

II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com pontos de referência;  

III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-los sob sua guarda;  

IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio familiar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
§ 4º Imediatamente após o acolhimento da criança ou do adolescente, a entidade 

responsável pelo programa de acolhimento institucional ou familiar elaborará um plano 

individual de atendimento, visando à reintegração familiar, ressalvada a existência de ordem 

escrita e fundamentada em contrário de autoridade judiciária competente, caso em que também 

deverá contemplar sua colocação em família substituta, observadas as regras e princípios desta 

Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º O plano individual será elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica do 

respectivo programa de atendimento e levará em consideração a opinião da criança ou do 

adolescente e a oitiva dos pais ou do responsável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º Constarão do plano individual, dentre outros:  

I - os resultados da avaliação interdisciplinar;  

II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e  

III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a criança ou com o 

adolescente acolhido e seus pais ou responsável, com vista na reintegração familiar ou, caso 

seja esta vedada por expressa e fundamentada determinação judicial, as providências a serem 

tomadas para sua colocação em família substituta, sob direta supervisão da autoridade 

judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local mais próximo à 

residência dos pais ou do responsável e, como parte do processo de reintegração familiar, 

sempre que identificada a necessidade, a família de origem será incluída em programas oficiais 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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de orientação, de apoio e de promoção social, sendo facilitado e estimulado o contato com a 

criança ou com o adolescente acolhido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 8º Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o responsável pelo 

programa de acolhimento familiar ou institucional fará imediata comunicação à autoridade 

judiciária, que dará vista ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias, decidindo em igual 

prazo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 9º Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração da criança ou do 

adolescente à família de origem, após seu encaminhamento a programas oficiais ou 

comunitários de orientação, apoio e promoção social, será enviado relatório fundamentado ao 

Ministério Público, no qual conste a descrição pormenorizada das providências tomadas e a 

expressa recomendação, subscrita pelos técnicos da entidade ou responsáveis pela execução da 

política municipal de garantia do direito à convivência familiar, para a destituição do poder 

familiar, ou destituição de tutela ou guarda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 10. Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

o ingresso com a ação de destituição do poder familiar, salvo se entender necessária a realização 

de estudos complementares ou outras providências que entender indispensáveis ao ajuizamento 

da demanda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 11. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 

cadastro contendo informações atualizadas sobre as crianças e adolescentes em regime de 

acolhimento familiar e institucional sob sua responsabilidade, com informações 

pormenorizadas sobre a situação jurídica de cada um, bem como as providências tomadas para 

sua reintegração familiar ou colocação em família substituta, em qualquer das modalidades 

previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 12. Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Conselho Tutelar, o órgão 

gestor da Assistência Social e os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e da Assistência Social, aos quais incumbe deliberar sobre a implementação de 

políticas públicas que permitam reduzir o número de crianças e adolescentes afastados do 

convívio familiar e abreviar o período de permanência em programa de acolhimento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
 

Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo serão acompanhadas 

da regularização do registro civil.  

§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de nascimento da 

criança ou adolescente será feito à vista dos elementos disponíveis, mediante requisição da 

autoridade judiciária.  

§ 2º Os registros e certidões necessárias à regularização de que trata este artigo são 

isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade.  

§ 3º Caso ainda não definida a paternidade, será deflagrado procedimento específico 

destinado à sua averiguação, conforme previsto pela Lei nº 8.560, de 29 de dezembro de 1992. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Nas hipóteses previstas no § 3º deste artigo, é dispensável o ajuizamento de 

ação de investigação de paternidade pelo Ministério Público se, após o não comparecimento ou 

a recusa do suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for encaminhada 

para adoção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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Da Internação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa;  

II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  

III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta.  

§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 

superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 

(noventa) dias após a publicação) 
§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 

adequada.  

 

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para 

adolescentes, em local distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por 

critérios de idade, compleição física e gravidade da infração.  

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, serão 

obrigatórias atividades pedagógicas.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS RECURSOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 199. Contra as decisões proferidas com base no art. 149 caberá recurso de 

apelação.  

 

Art. 199-A. A sentença que deferir a adoção produz efeito desde logo, embora 

sujeita a apelação, que será recebida exclusivamente no efeito devolutivo, salvo se se tratar de 

adoção internacional ou se houver perigo de dano irreparável ou de difícil reparação ao 

adotando. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 199-B. A sentença que destituir ambos ou qualquer dos genitores do poder 

familiar fica sujeita a apelação, que deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO ADVOGADO 

 

Art. 206. A criança ou o adolescente, seus pais ou responsável, e qualquer pessoa 

que tenha legítimo interesse na solução da lide poderão intervir nos procedimentos de que trata 

esta Lei, através de advogado, o qual será intimado para todos os atos, pessoalmente ou por 

publicação oficial, respeitado o segredo de justiça.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. Será prestada assistência judiciária integral e gratuita àqueles que 

dela necessitarem.  

 

Art. 207. Nenhum adolescente a quem se atribua a prática de ato infracional, ainda 

que ausente ou foragido, será processado sem defensor.  

§ 1º Se o adolescente não tiver defensor, ser-lhe-á nomeado pelo juiz, ressalvado o 

direito de, a todo tempo, constituir outro de sua preferência.  

§ 2º A ausência do defensor não determinará o adiamento de nenhum ato do 

processo, devendo o juiz nomear substituto, ainda que provisoriamente, ou para o só efeito do 

ato.  

§ 3º Será dispensada a outorga de mandato, quando se tratar defensor nomeado ou, 

sido constituído, tiver sido indicado por ocasião de ato formal com a presença da autoridade 

judiciária.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
(Vide Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X 

DOS RECURSOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA APELAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 520.  A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no 

entanto, recebida só no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

I - homologar a divisão ou a demarcação; (Inciso com redação dada pela Lei nº 5.925, de 

1/10/1973) 

II - condenar à prestação de alimentos;  (Inciso com redação dada pela Lei nº 5.925, de 

1/10/1973) 

III - (Revogado pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005, publicada no DOU de 23/12/2005, em vigor 6 

meses após a publicação) 
IV - decidir o processo cautelar; (Inciso com redação dada pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

V - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

VI - julgar procedente o pedido de instituição de arbitragem.  (Inciso acrescido pela Lei 

nº 9.307, de 23/9/1996, publicada no DOU de 24/9/1996, em vigor 60 dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539797&seqTexto=39340&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539797&seqTexto=39340&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349058&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349058&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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VII – confirmar a antecipação dos efeitos da tutela; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.352, 

de 26/12/2001, publicada no DOU de 27/12/2001, em vigor 3 meses após a publicação) 

 

Art. 521.  Recebida a apelação em ambos os efeitos, o juiz não poderá inovar no 

processo; recebida só no efeito devolutivo, o apelado poderá promover, desde logo, a execução 

provisória da sentença, extraindo a respectiva carta. 

 

CAPÍTULO III 

DO AGRAVO 
(Capítulo com redação dada pela Lei nº 9.139, de 30/11/1995, publicada no DOU de 1/12/1995, em vigor 60 

dias após a publicação) 

 

Art. 522.  Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na 

forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em 

que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 11.187, de 19/10/2005, publicada no DOU de 20/10/2005, em vigor 90 dias 

após a publicação) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=429473&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=429473&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348606&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348606&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539000&seqTexto=36493&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539000&seqTexto=36493&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539000&seqTexto=36493&PalavrasDestaque=
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